
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PREFEITO 

P iJE'T DE L1E 1 M52 - - 

Referenda atos do PODER 
EXECUTIVO, na forma que 
menciona. 

A CAFIARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

U i 3 c > r v E 

Art. 12 - Fica criado, na estrutura hsica da Secretaria 
Nunicipal de Turismo e Desenvolvimento, o DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE TRANSITO. 

Art. 22 - Fica o Podér .Exécutivo, mediante DECRETO, 
autorizado a criar no Município de São Pedro da Aldeia, a. JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE. RECURSOS DE INFRAÇOES DE TRANSITO. 

Art. 32 .-  Ficam 'referendados" oDeõreto n2 010, de 05 de 
Janeiro d . 199, que.. aprovou o Regimento Interno da JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE INFRAÇOES e a Portaria n2 014 de 18 de Janeiro 
de 1999, que .  institui : designou os integrantes da JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE .  RECURSOS DE INFRAÇOES. 

Art. 42 . -. Esta hEI entra ein vigor na data de sua. 
pmdicaçÁo produzindo seus efeito a partir de 12 (te Janeiro de 
1999 

CIENTE - 

Constou do Expeenfe d852 - Revoff.am-se diposioeê em contrarpRQVADO 
do Chia J-.Ogg - 

/ ./ .-i--------. 	 ja VOTAÇ Ã O 
São Pedro da Aldeia, 	.. de Abril de 1999. 

TT Em  iâ  de de 199 
Aude 

PR OENTE 
A COMISSÃO Marcos G do Ramos Ade 

Da 	
P ESI ENTE ".:a ÀIQ APROVADO 

Maícos Gerafdos Au CARLINWLTIO Lni de 19 
PREFEITO PESENTS 

Marcos Geraldo Ramos Aude 
PRESIDENTE 

AHM,'ers. 


